
• 

• 

_.....-~4 . ) cidade e o Pare a,,,  1 7: , 
-----.,...1411111..—

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

jECRETARIA DE FiNANCAS 
Setor de Licitaryclo 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

• Prelatura fik 

enWini 

PREGÃO ELETRONICO N° 018/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° OS. 1/41..n /2022 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA E A 
EMPRESA APOGEU CENTER MEDICAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n ° 08.883.951/0001-68, com sede na 
Praça Cassiano Rodrigues, N 05, centro, na cidade de Teixeira — PB, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, 
casado, portador do CPF: 424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua 
Teodoro Nunes da Costa, 11, Bancários, Teixeira/PB, infra-assinados doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e o APOGEU CEN'TER MEDICAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 02.911.193/0001-68, sediado na 2 TV Padre Oseas Cavalcante, 48, 
Novo do Carmelo, Camaragibe/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Sérgio Santos, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
4184142 SSP/PE e CPF n°793.411.874-00, tendo em vista o que consta no Processo n" 
067/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 018/2022, Processo Administrativo n° 067/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento parcelada de materiais 

e insumos hospitalares, odontológicos e laboratoriais, para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde do Município de Teixeira/PB, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNI) V. UNT v. TOTAL 
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BROCA GATES GLIDDEN 
28MM - N° 1 - CA Produzida 
cm aço carbono, de baixa 
rotação com 28mm de 
comprimento. Ponta guia: 

INJECTA 

50 CX R$ 64,50 RS 3.225,00 

E-mail; teixeiralicitacao ci gmail.com 
Foce (83) 999214316 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Ramalho Xavier. 86- CEP:58715/000 
Centro - Teixeira - Pomba - Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SFCRETARPA DE rNANçAs 
Setor de licitação 

limm. Tamanho I: 0,50rnm. 
Indicadas como auxiliares do 
preparo quimicocirúrgico dos 
canais radiculares. tamanho 1 
= 0,50mm. CX. C/ 6 
BROCAS 

21 

BROCA CATES GLIDDEN 
2RMM - N° 2 - CA Produzida 
em aço carbono de baixa 
rotação com 28inm de 
comprimento. Ponta guia: 
15mm. Tamanho 2: 0,70mm. 
Indicadas corno auxiliares do 
preparo quimicocirúrgieo dos 
canais radiculares. tamanho 2 
-- 0,70miti. CX. C/ 6 
BROCAS 

INJECTA 

8 CX R$64.50 R$516.00 

22 

BROCA CATES GLIDDEN 
28MM - N°3 - CA Produzida 
em aço carbono. de baixa 
rotação com 28mm de 
comprimento. Ponta guia: 
15mm. Tamanho 3: 0.90mm. 
Indicadas como auxiliares do 
preparo quimicociárgico dos 
canais radiculares. tamanho 3 
a 0,90mm. CX. C/ 6 
BROCAS 

INJECTA 

ts CX R564,50 RS 516,00 

23 

BROCA GATES GUDDEN 
28MM -N°4 -CÁ Produzida 
em aço carbono, de baixa 
rotação com 28mm de 
comprimento. Ponta guia: 
15mm. Tamanho 4: 1.10mm. 
Indicadas corno auxiliares do 
preparo quimicocirúrgico dos 
canais radiculares. tamanho 4 
= 1,10mm. CX, C/ 6 
BROCAS 

QUIMIDROL 

8 CX RS 58,60 RS 468,80 

59 

CIMENTO INTERIM KIT 
Utilizado como base 
teraMiutica de restaurações 
temporárias c forramcnto de 
cavidades. Fácil de remover. 
Possui ação anticeptica c 
sedativa devido ao Eugenol 
em sua formulação. O pó à 
base de óxido de zinco e 
eugcnol possui cor marfim. O 
seu tempo de presa e de 

Biodinamica 

30 UNI) R$ 27,85 R$ 835,50 

E-mal teixeiralicitacao~com 
Face (83) 99921-1316 

Complexo Administrativo "Serafim Perera de Souza" 
Rua José Rarnallm Xavier, 86- CER58735/000 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
SECRETARIA DE nNANCJAS 

Setor de licitaçao 
aproximadamente 5 a 8 
minutos. 

66 

CUNHA DE MADEIRA 
INTERDENTAL Colorida 
Sortida Produzidas com 
madeira especial. Geometria 
simétrica e ângulos agudos. 
Possuem rebaixo na 
extremidade, que facilita o 
manuseio com a pinça. Sem 
farpas, tingidas com 
pigmentos aróxicos. Absorve 
bem a umidade da boca. Não 
solta tinta. Indicadas com a 
função mecânica de adaptar 
rnatrizas e-/ou afastar os dentes 
adjacentes. CX. C/ 100 

AAF 

10 CX R$ 10,40 RS 104,00 

78 

ESCOVA DE ROBSON 
PARA CONTRA-ÀNGULO - 
Cônica Branca Utilizada para 
profilaxia dental 

AAF 

200 UNI) RS 1,65 R$330,00 
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LIMA MANUAL 
ELEXOFILE 2IMM - Sortida 
N° 15-40 (I" Série) 
Empregadas na 
instrumentação dos canais 
radicularcs, sendo mais 
indicadas para canais curvos. 
Lima Manual dc alta 
flexibilidade cm aço 
inoxidável com sução 
transversal triangular com 
ponta guia. Realiza 
movimentos de alargamento e 
limagem. Comprimento: 
21mm - l' série. Tamanho: 15 
a 40 (sortidas). tamanho 15-
40. CAIXA Ci 06 LIMAS 
SORTIDAS Cl 21 MM 
CADA. 

TDK 

IS CX RS 24,39 RS 365,85 

124 

LIMA MANUAL 
FLEXOFILE 25MM - Sortida 
N° 15-40 (1' Série) 
Empregadas na 
in.strumcntação dos canais 
radiculares, sendo mais 
indicadas para canais curvos. 
Lima Manual dc alta 
flexibilidade em aço 
inoxidável com secção 
transversal triangular com 

TDK 

15 CX RS 24,39 RS 365,85 

teixeiralkitacaoggmaiLcom 

Fone (83) 999214316 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARJA DE FINANÇAS 
Setor de Licitação 

ponta guia. Realiza 
movimentos de alargamento e 
!imagem. Comprimento: 
25min - Is série. Tamanho: 15 
a 40 (sortidas). tamanho 15-
40. CAIXA C/ 06 LIMAS 
SORTIDAS C/ 25MM 
CADA. 

142 

PEDRA POMES EXTRA 
FINA. Indicada na limpeza c 
polimento dos dentes e 
trabalhos protéticos. Pura ou 
com água pode ser utilizada 
para polir restaurações 
metálicas e próteses. 100 
GRAMAS 

AAF 

50 UNI) RS 8„10 R$ 405,00 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 
acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com inicio na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma 
do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de RS 7.132,00 (Sete mil cento e trinta e 
dois reais). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária ã.
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
02.070— SECRETARIA DE SAÚDE 9 MI i 
10 301 1003 2013 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde ¡/ItjI 
02.080— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1003 1016 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - 11 
Atenção Primária 

E-maL teixeiralicitacaoagmailcom 

Faie (83) 99921-1316 

Curplexo Administrativo - Serafim Perera de Souza 
RIA Jose Parraltx) Xavier, SC; - r:-FP rii-7,15/000 
Centro - -reinara - Piiraba - 1-3ratil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 113X1EIRA 

• DE FINANÇAS 
Setor de Licitação 

10 302 1003 1017 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 

10 305 1003 1019 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco Vigilância em Saúde 
10 302 1003 2015 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite-RECURSOS PRÓPRIOS 
10 301 1003 2016 Manutenção das Atividades das Ações c Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco dc Atenção Primária — SUS 
10 305 1003 2017 Manutenção das Atividades das Ações c Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco Vigilância em Saúde — SUS 
10 302 1003 2019 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco Atenção Especializada-MAC — SUS 
10 301 1003 2020 Manutenção das Atividades das Ações c Serviços Públicos de Saúde — 
Outros Programas do SUS 
10 302 1003 2021 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública - Coronavirus-
COVID-19 
10 301 1003 2022 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco de Atenção Primária - RECURSOS PRÓPRIOS 
10 305 1003 2024 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Bloco Vigilância em Saúde - RECURSOS PRÓPRIOS 
10 302 1003 2026 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite- RECURSOS DO SUS 
4490.52 Equipamentos e materiais permanentes 
3390.30 Material de Consumo 
CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.1.1.0 produto fornecido pela empresa vencedora devera obedecer a normas legais 
visando a boa qualidade, e estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá 
o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 50, § 30, da Lei n°8.666, de 1993. 

53 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 

5.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 3 I da Instrução Normativa n" 3, de 26 de 
abril de 2018. 

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

E-mail:teixeiralicitacaoagmailcorn 
Fcne (83) 99921-1316 

h 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Ramalho Xavier. 86- CEP:58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba - Brasd 



• 

• 

_ÀeTeikét“"'ra' 
(Ive f(::. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TE)CEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de lickareão 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a 
Contratante. 

5.7 Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.10 Previamente à emissão de nota de empenho c a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

5.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

E-niad teixeiralicitacaogncom 
Fere (83) 99921-1316 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TE/XEIRA 

5ECkf7A. 't I iNANÇ A 

Setor de Licitação 
efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I -= 0,00016438 I = (T X) = 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

CLÁUSULA SEXTA —REAJUSTE. 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. A contratada deverá estar em condições de fornecer em qualquer dia da semana, de 
segunda-feira ao sábado, em sua sede. 

E-mail: tebceitalicitacao garnaticom 
Fone. (83) 999214316 
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ESTADO DA PARAÍBA 
13REFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE RNANÇAS 
Setor de Licitação 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Temm de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade c quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.6.A Secretaria de Saúde emitirá solicitação dos itens que estiver precisando, no qual 
será encaminhado para o contratado e este deverá realizar a entrega no prazo estipulado 
de (02) dois dias uteis, após receber pedido, conforme estipulado neste termo, edital e 
contato. 
8.7.Nenhum produto pode ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação da 
Secretaria da Saúde da Prefeitura. 
8.8.A garantia das mercadorias dera ser de no mínimo de (06) seis meses, contados da 
data de entrega. 
8.9.Embalagem — o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número 
do registro emitido pela Anvisa. 
8.10.Embalagem/rotulagem — o material não serão recebidos se as embalagens 
apresentarem sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em 
relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo 
com o que estabelece a legislação vigente 
8.11.Rotulagens e bulas — Todos os o materiais, nacionais ou importados, devem ter 
constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: 
número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do 
registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos 
do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 
8.12.Lote — o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de 
cada material entregue. 

CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 
9.1. Nos tennos do art. 67 Lei na 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

E-mail teixeiralicitacao grnailcom 
Fere (83) 99921-1316 
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dc imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, dc conformidade 

com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês c ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
10.1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2.1.1 .A contratada terá deverá fornecer os produtos objeto deste edital cm até (02) dois 
dias úteis, após receber a autorização de Fornecimento de Produto da Prefeitura de 
Teixeira-PB. 
10.1.2.3. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação 
por escrito da PMT, responsabilizando pela qualidade e a quantidade dos produtos 
fornecidos; 
10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

irli i terxerralicitacaoLagmailcom 
f (83) 999211316 

4‘te) 

Complexo Administrativo -Serafim Pereira de Souza 
Rua José Ramalho Xavier. 86- CF_P58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba - Brasil 



• 

• 

CTeixefrn 

ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARA DE ENANÇAS 
Setor de Licitação 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência c prazo de garantia ou validade; 
10./3. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
10.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.2.7. Indicar proposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
11.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
11.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4.Comportar-se de modo inidéineo; 
11.1.5.Cometcr fraude fiscal; 
11.1.6.Pcla inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.7.Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

11.1.8. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.1.9. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

I 1.1.10.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitcm acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.1.11.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
11.1.12.1mpedirnento de licitar c contratar com órgãos e entidades da Prefeitura de 
Teixeira pelo prazo de até cinco anos; 
I I.1.13.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitcm 
11.1 deste Termo dc Referência. 

E-mail: teixeiralicitacaoggmaiLcorn 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREREITUFtA MUNICIPAL DE TEMERA 

SECRETARIA DE FiNANÇAS 
Seta de Licitação 

11.1.14.Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.1.16.As sanções previstas nos subitcns acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.1.17.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

11.1.17.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11.1.17.2.Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.17.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
11.2.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 

1.3.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.3. I.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

I I.4.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
I 1.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

I 1.7.A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.8.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

teixeiralicitacaoCc~orn 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE ~NICAS 
Setor de Licitação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —RESCISÃO. 
O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 
Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n°8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 
É VEDADO À CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666. de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
comidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666. de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

tebteiralicitacaoagmaiLcom 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETAR'IA LX FiNA! AJA 5 
Setor de Licitação 

É eleito o Foro da Comarca de Teixeira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n°8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido c achado em ordem. vai assinado pelos 
contraentes. 

Teixeira/PB,  k ÇN  dc  /1/Ct.,C0  de 2022. 

SERGIO 
SANTOS:79341187400 

_aréixeira • —

WENC ESLA U SOUZA MARQUES 
PREFEITO DE TEIXEIRA 

CONTRATANTE 

E-mal tetzeiralicitacaoggrnaiicorn 
Fone (83) 9992V1316 

Assinado de forma digital por 
SERGIO SANTOS:79341187400 
Dados: 2022.05.13 11:40:18 -0300' 

APOGEU CENTER MEDICAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 

CNRI N°02.911.193/000l-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 

Ifr412,atfaimp
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E NIEDICAMEN 
CNPJ: 02.911.19310001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http./Mb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:06:36 do dia 07/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2022. 
Código de controle da certidão: 1ECA.8336.259D.40DD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
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N°  MT c, 

tb3 osy

Número da Certidão: 2021.000002578444-28 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Ruão APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA ME 

Data de Emissão: 26/04/2021 

Endereço: 2A TRAVESSA PADRE OSEAS CAVALCANTE N. 48, BAIRRO NOVO DO CARMELO, CAMARAGIBE - PE, CEP: 
54759081 
02.911.193/000148 

Certificamos, observadas 3$ disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

ESIii certidão é válida até 24/07/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Página 1 do 1 
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Prefeitura Municipal de Camaragibe 

Secretaria de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

Certidão de Regularidade Fiscal - Fazenda Municipal 

Número 017.994 

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE de inscrever e cobrar as 

dividas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam, na presente data, 

pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza 

fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DE FINANÇAS do Municipio. Esta 

Certidão atesta a REGULARIDADE FISCAL DO CONTRIBUINTE junto a Prefeitura de 

Camaragibe. 

Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

APOGEU CENTER COMERCIAL DE PROD. HOSP. E MEDIC. LTDA 

02.911.193/0001-68 

Cert:..dao Valida por 60 dias ate o dia 25/06/2021. 

Camaragibe, 26 de ABRIL de 2021 

Código de Validação: 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na 

Internet, no endereço http://www camaragibe pe.gov_br, pelo agente recebedor. 



13(05/2022 11;58 Comuna Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.911.193/0001-68 

Razão SOCial:APOGEU CENTER COMI PROD HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTD 
Endereço: TV PADRE OZEAS CAVALCANTE 48 / BAIRRO NOVO CARMELO / 

CAMARAGIBE / PE / 54759-061 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/05/2022 a 01/06/2022 

Certificação Número: 2022050300390854157523 

Informação obtida em 13/05/2022 11:58:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ettps://consuka-atcaixa.gov.br/consultacatpages/consultaEmpregador.jsl 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NONE,77:>\ vo

N° ê-a 

03 

Nome: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.911.193/0001-68 

Certidão n°: 13543456/2021 

Expedição: 26/04/2021, às 20:54:55 

Validade: 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMEN (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

02.911.193/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS DA COMARCA DE CAM 
Fórum Desembargador Agenor Ferreira de Lima 

Av. Beknino Canela. 144, Centro. CamaraMbe/PE. CEP: 54759-000 
Fone: (81) 3181-0283 (Central) 

CERTIDÃO N" 182/2022 
ROSEANE MARQUES BEZERRA, Titular do 
Oficio Único de Distribuição. Contadoria e Partidoria 
da Comuta de Camantgibe, Estado de Pernambuco. 
em virtude da Lei. etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA CIVEL 

CERTIFICO, por me haver sido requerido pela pessoa interessada, que após pesquisa 

realizada no Sistema Judwin, onde são lançadas as distribuições do oficio, a meu cargo, Seção 

Cível, no período de VINTE (20) anos até a presente data, não encontrei DISTRIBUÍDA ação de 

FALÊNCIA, CONCORDATA, INSOL VENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRA 

JUDICIAL em face de APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS, nome de fantasia APOGEU CENTER COML. E PROD. HOSP. E 

MEDICAMENTOS LTDA, cNn n° 02.911.193/0001-68. 

CERTIFICO ainda que podem ser obtidas certidões quanto aos processos eletrônicos do 

PJE, abrangendo todas as Comarcas de PE diretamente no sitc 

I 1 LUIS: 'WWW tjpedus.hreatidaupje 

CERTIFICO também, que o presente ato foi praticado em regime diferenciado de trabalho 

remoto, nos termos da Portaria Conjunta 05, de 17/03/2020, Ato Conjunto 13/2020, publicado no 

DIe, edição 96/2020 em 27/05/2020, Ato Conjunto n° 18, de 19/06/2020, publicado no DPJ - Edição 

117/2020 em 06/07/2020 e Ato Conjunto 42/2020, publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário 

em 16/12/2020, edição 228/2020. 

ESTA CERTIDÃO NÃO INCLUI PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

Pesquisa realizada até o dia 24/03/2022. Camaragibc, 24 (vinte e quatro) de março de 2022. 

Eu, Claudeci Pereira da Silva, realizei a pesquisa. 

CLAUDECI PEREIRA =driclow 

7jjDA SIVA:1666819 ""'""" Dobas MI/AN 013W 0101 

CL,WDECI PEREIRA DA SILVA 

Técnico Judiciário - Matricula n° 166.681-9 
P/ Distribuidor em exercicio 

OBSERVAÇÃO: 
1. Sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n° 1212016 de 04107/2016. 
2. Implantação obrigatória do PJE na Comarca de Camasagibc em 02105/2016. 
3 A punir de OVOS:2016. deve sei emitas certidão tainKin pelo PIE no Nitto eleti;mieo 
// um: /ovni. !file JUS hr yr. istkarickhrtorWiain YhtruiR, pUbtfelnin et?' ; 1 2 20 1 S 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Nücko de Oistnbuicao Processual - NUOIP 2° grau 

Praça da República. sin. bairro Sento António 
ras ii^s (0a I ) 31a2-0519 1.1%1 3&2-3534 

CEP 50 010-041 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 17/05/2022 111139min Data de Validade: 16106/2022 

N° da Certidão: 0110535912022 N° da Autenticidade: 68.SR.YT.K5.Y8 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularldade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 

APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS 

CNPJ: 02.911.193/0001-68 
Endereço Residencial: 
2A TRAVESSA PADRE OSEAS CAVALCANTE 48 
Bairro: NOVO DO CARMELO 

Inscrição Estadual: 

Compl: 

Cidade: Camaragibe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distnbuiçâo do Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 20 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ambito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES EMPRESARIAIS. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteia em tramitação 
contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente. atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações' 
A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link htipsINAvbv.tjpe.jus.bricertidaopiehrhtml/main.xtitrol. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
eiveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certldiVo nAEo abrange os processos Mtnbuikdos antes da implantaik§Mo do Sistema Processo Judicial Eleirknico 
ai- PJe, no sikernOrto cio Tribunal de Justok§a do Pernambuco. O reformo Mi voraaoe e ciou ai&i. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des, Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo- Ala Sul, bairro -bana Bezerra 
runiS 11^ irAij 3181-040e frAXY 31314CA76 e 3131-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 17/05/2022 11h38min Data de Validade: 16106/2022 

N° da Certidão: 01105356/2022 N° da Autenticidade: QS.A1.07.5A.ZZ 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titulandade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 

APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS 

CNPJ: 02.911.193/0001-68 
Endereço Residencial: 
2A TRAVESSA PADRE OSEAS CAVALCANTE 48 
Bairro: NOVO DO CARMELO 

Inscrição Estadual: 

Compl: 

Cidade: Camaragibe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteia em tramitação 
contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014: na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observaçoes. 
A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no sitio eletrônico do Tnbunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 
através do link imps/Nnvw.tipe.tus.bricertidaople/xhtmlimain.xtamt, na opção - Vakdar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenbadade acima identificado. 

Esta certichko raiif o abrange os processos distnbuikdos antes da implantaMAEo do Sistema Processo Judicial Eletrknico 

ai' PJe, no iiembito ao Triounai cie Jusudga cie Pernambuco. 0 retendo iiitZiveroarie e ciou frkifif. 


